
t 
J 

• 

o 
O 
O 
N 

\ 

w 
c 

N 

o 
Z 

. 

" 

\ 

I 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

lfi r 

APENSADOS 

l~A_U_TO_R~: ______ ~ ______________ ~ __ . ____ ~11 l_N_O_D_E_O_R_IG_E_M_: ______________________ ~ (DO SR. ALDIR CABRAL E OUTROS) . . 

EMENTA: 

Altera a redação do § 70 do art. 226 da Constituição Federal , no Capítulo da Família, 
da Criança, do Adolescente e do Idoso. 

DESPACHO: 
19/0412000 - (A COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 214, DE 2000 
(DO SR. ALDIR CABRAL E OUTROS) 

Altera a redação do § 7° do art. 226 da Constituição Federal , no Capítulo da Família , da 
Criança, do Adolescente e do Idoso. 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal, nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 
Emenda ao texto constitucional: 

Artigo Único - O § 7° do art. 226 da Constituição da 

República Federativa do Brasil é dada a seguinte redação: 

'~Art. 226 - ................... .. ..................................... .. 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 

§ 70 
- Fundado nos princípios da dignidade da pessoa 

humana e da paternidade responsável, o planejamento 
familiar é um direito a ser exercido através da livre 
decisão do casal, competindo ao Estado: 

I - propiciar recursos educacionais e científicos para o 
exercício desse direito, vedada qualquer forma 
coercitiva por parte de instituições oficiais ou 
privadas; 
II - atender, de modo irrecusável, na rede hospital 
pública ou conveniada, a livre decisão do casal que, á 
possuindo dois ou mais filhos, pretenda a limitaç o 
definitiva de sua prole através de procedimen o 
cirúrgico próprio a que se submeta o homem o~,./ 

mulher. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A presente Proposta de Emenda à Constituição objetiva 
suprir a terrível discriminação social que, inadvertidamente, o Poder Constituinte 
originário registrou entre linhas na Constituição vigente. A Carta Magna, mesmo 
avançando no que se refere à elevação do planejamento familiar à qualidade de um 
direito constitucional, possibilitou que referido direito se tomasse privilégio apenas das 
classes sociais mais favorecidas que, com acesso aos melhores hospitais particulares e 
assistidas pelos mais caros "planos de saúde", têm acesso, a qualquer momento, às 
cirurgias próprias de laqueadura ou de vasectomia. 

o mesmo não ocorre com as camadas mais pobres da 
sociedade que, dependentes da medicina "oferecida" pelo Estado, nesta não vislumbra a 
possibilidade do exercício de seu direito ao planejamento familiar uma vez que a rede 
hospitalar pública ou conveniada não adota e nem oferece os procedimentos cirúrgicos 
próprios à limitação definitiva da prole. 

Este descompasso que existe entre o acesso ao direito que é 
dado às classes "A", "B" e "C" da sociedade e a negação do mesmo direito às classes 
"D", "E", "F" gera a discriminação social que produz, cada vez mais, o crescimento da 
população pobre e miserável, ao tempo em que os mais ricos e abastados, a partir da 
chamada classe média, planejam e limitam suas proles, assistidos pela medicina privada 
e pelos planos privados de saúde. 

o Constituinte originário foi sábio, justo e moderno ao 
estabelecer que o planejamento familiar é um direito. E mais, avançou quando fixou na 
livre decisão do casal a única maneira de ser vivenciado o mencionado direito. Ninguém 
pode interferir ou influenciar na decisão soberana do casal. Mas, se não pode 
influenciar, igualmente, não pode frustrar. Mas, se não se obriga o Estado a satisfazer o 
direito do casal, sempre os pobres e miseráveis serão vítimas da própria Constituição 
que, neste caso, se toma madrinha da pobreza e da miséria e carrasca das vítimas 
inocentes do abandono a que o Estado relega as famílias das classes mais empobrecidas. 

o planejamento familiar, se tomado possível a todas as 
famílias, será um fator importante no processo de equilíbrio social e de distribuição de 
renda. Somente alcançaremos um padrão verdadeiro e equilibrado de democracia soc ' 
se, na Constituição, o direito ao planejamento familiar for deferido a todos os ca 
brasileiros, inclusive aos que estão incluídos entre os mais de quarenta milhões 
brasileiros que convivem na linha da pobreza constrangedora e da miséria aviltanlle:.-:r:=-__ 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /9B) 
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As estatísticas, conhecidas de todos e ao alcance das 
autoridades e da mídia, revelam a importância de se permitir aos pobres e aos 
economicamente excluídos a possibilidade de acesso às cirurgias próprias que lhes 
limitem em deftnitivo a prole. Assim, oferecendo esta Proposta de Emenda à 
Constituição, estamos deferindo a todos os brasileiros, independentemente da classe 
social, o acesso a um direito que a Constituição já consagrou e que precisa ser 
democratizado: o planejamento familiar. 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 

, 
E a justificação. 

Sala da Sessões, em · - T->-ue -

~LDIR~CABRAL 
Deputado Federal 
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Tipo da Proposição: PEC 

Autor da Proposição: ALDIR CABRAL E OUTROS 

Data de Apresentação: 23/03/00 

Página: 001 

Ementa: "Altera a redação § T do art. 226 da Constituição Federal, no 
Capítulo da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso." 

Possui Assinaturas Suficientes: SIM 

Totais de Assinaturas: ---
,Confirmadas 

INão Conferem 
f- -

ILicenciados 
, 

Repetidas 

IlIegíveis 

Retiradas 

+- _17~ 
002 

---j 

004 
- 012' 

000 
000 

Assinaturas Confirmadas 
1 ADEMIR LUCAS PSDB 

2 ADOLFO MARINHO PSDB 

3 AFFONSO CAMARGO PFL 

4 AGNALDO MUNIZ PPS 

5 ALBÉRICO FILHO PMDB 

6 ALBERTO FRAGA PMDB 

7 ALBERTO GOLDMAN PSDB 

8 ALCESTE ALMEIDA PMDB 

9 ALCEU COLLARES PDT 

10 ALCIONE ATHAYDE PPB 

11 ALDIR CABRAL PSDB 

12 ALEX CANZIAN I PSDB 

13 ALEXANDRE SANTOS PSDB 

14 ALMEIDA DE JESUS PL 

15 ALMERINDA DE CARVALHO PFL 

16 ANGELA GUADAGNIN PT 
17 ANíBAL GOMES PMDB 

18 ANTONIO CAMBRAIA PSDB 

19 ANTÔNIO DO VALLE PMDB 

20 ANTÔNIO GERALDO PFL 

21 ANTONIO JOAQUIM ARAÚJO PPB 

22 ANTÔNIO JORGE PTB 
23 ANTÔNIO JOSÉ MOTA PMDB 
24 AROLDO CEDRAZ PFL 

25 ARY KARA PPB 
26 ÁTILA LINS PFL 

MG 

CE 

PR 

RO 

MA 

DF 

SP 

RR 

RS 

RJ 

RJ 

PR 

RJ 

CE 

RJ 

SP 
CE 

CE 

MG 

PE 

MA 

TO 

CE 

BA 

SP 

AM 
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27 AUGUSTO FRANCO PSDB SE 

28 AUGUSTO NARDES PPB RS 

29 B. SÁ PSDB PI 

30 BETINHO ROSADO PFL RN 

31 BISPO RODRIGUES PL RJ 

32 BISPO WANDERVAL PL SP 

33 BONIFÁCIO DE ANDRADA PSDB MG 

34 CABO JÚLIO PL MG 

35 CAIO RIELA PTB RS 

36 CARLOS BATATA PSDB PE 

37 CELCITA PINHEIRO PFL MT 

38 CLEUBER CARNEIRO PFL MG 

39 CORNÉLlO RIBEIRO PDT RJ 

40 CORONEL GARCIA PSDB RJ 

41 DAMIÃO FELlCIANO PMDB PB 
42 DARCíSIO PERONDI PMDB RS 

43 DE VELASCO PSL SP 

44 DEUSDETH PANTOJA PFL PA 

45 DILCEU SPERAFICO PPB PR 
46 DI NO FERNANDES PSDB RJ 

47 DR. EVILÁSIO PSB SP 

48 DR. HELENO PSDB RJ 

49 DR. HÉLIO PDT SP 

50 DR. ROSINHA PT PR 

51 EBER SILVA PDT RJ 

52 EDMAR MOREIRA PPB MG 

53 EDUARDO BARBOSA PSDB MG 
54 EDUARDO CAMPOS PSB PE 

55 EDUARDO PAES PTB RJ 

56 ELCIONE BARBALHO PMDB PA 
57 ENIVALDO RIBEIRO PPB PB 
58 EURíPEDES MIRANDA PDT RO 
59 EVANDRO MILHOMEN PSB AP 
60 EXPEDITO JÚNIOR PFL RO 
61 FÁTIMA PELAES PSDB AP 
62 FÉLIX MENDONÇA PTB BA 
63 FERNANDO GABEIRA PV RJ 
64 FETTER JÚNIOR PPB RS 
65 FEU ROSA PSDB ES 
66 FREIRE JÚNIOR PMDB TO 
67 GESSIVALDO ISAIAS PMDB PI 

68 GONZAGA PATRIOTA PSB PE 
69 HUGO BIEHL PPB SC 
70 IGOR AVELlNO PMDB TO 
71 INALDO LEITÃO PSDB PB 

72 IRIS SIMÕES PTB PR 
73 IVANIO GUERRA PFL PR 
74 JAIME MARTINS PFL MG 
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75 JAIR BOLSONARO PPB RJ 

76 JOÃO FASSARELLA PT MG 

77 JOÃO GRANDÃO PT MS 

78 JOÃO HENRIQUE PMDB PI 

79 JOÃO HERRMANN NETO PPS SP 

80 JOÃO LEÃO PSDB BA 

81 JOÃO MAGALHÃES PMDB MG 

82 JOÃO MATOS PMDB SC 

83 JOÃO MENDES PMDB RJ 

84 JOAQUIM FRANCISCO PFL PE 

85 JOEL DE HOLLANDA PFL PE 

86 JORGE ALBERTO PMDB SE 
87 JORGE PINHEIRO PMDB DF 

88 JORGE WILSON PMDB RJ 

89 JOSÉ ALEKSANDRO PSL AC 

90 JOSÉ BORBA PMDB PR 

91 JOSÉ CARLOS COUTINHO PFL RJ 

92 JOSÉ CARLOS ELIAS PTB ES 

93 JOSÉ GENOíNO PT SP 

94 JOSÉJANENE PPB PR 

95 JOSÉ MACHADO PT SP 

96 JOSÉ MÚCIO MONTEIRO PFL PE 

97 JOSÉ ROBERTO BATOCHIO PDT SP 

98 JOSÉ THOMAZ NONÔ PFL AL 

99 JOSUÉ BENGTSON PTB PA 

100 JOVAIR ARANTES PSDB GO 
101 JÚLIO REDECKER PPB RS 
102 JUQUINHA PSDB GO 
103 JURANDIL JUAREZ PMDB AP 

104 LAURA CARNEIRO PFL RJ 

105 LEU R LO MANTO PFL BA 

106 LlNO ROSSI PSDB MT 
107 LUCIANO BIVAR PSL PE 
108 LUCIANO CASTRO PFL RR 
109 Luís EDUARDO PDT RJ 
110 LUIZ BITTENCOURT PMDB GO 
111 LUIZ FERNANDO PPB AM 
112 LUIZA ERUNDINA PSB SP 
113 MARCELO BARBIERI PMDB SP 
114 MÁRCIO BITTAR PPS AC 
115 MARCIO FORTES PSDB RJ 
116 MÁRCIO MATOS PT PR 
117 MARCOS CINTRA PL SP 
118 MARCOS DE JESUS PSDB PE 
119 MARCOS LIMA PMDB MG 
120 MARIA ABADIA PSDB DF 
121 MAX ROSENMANN PSDB PR 
122 MEDEIROS PFL SP 
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123 MENDES RIBEIRO FILHO PMDB RS 
124 MIL TON MONTI PMDB SP 
125 MOACIR MICHELETIO PMDB PR 
126 NEIVA MOREIRA PDT MA 

127 NELO RODOLFO PMDB SP 

128 NELSON MARQUEZELLI PTB SP 

129 NEUTON LIMA PFL SP 
130 NIL TON CAPIXABA PTB RO 
131 NORBERTO TEIXEIRA PMDB GO 
132 ODíLlO BALBINOTTI PSDB PR 
133 OSMÂNIO PEREIRA PMDB MG 

134 OSVALDO BIOLCHI PMDB RS 

135 OSVALDO REIS PMDB TO 
136 PASTOR VALDECI PAIVA PSL RJ 
137 PAULO KOBAYASHI PSDB SP 
138 PAULO OCTÁVIO PFL DF 

139 PAULO PAIM PT RS 
140 PEDRO BITTENCOURT PFL SC 
141 PEDRO CHAVES PMDB GO 
142 PEDRO VALADARES PSB SE 
143 PINHEIRO LANDIM PMDB CE 

144 PROFESSOR LUIZINHO PT SP 

145 RAFAEL GUERRA PSDB MG 
146 RAIMUNDO GOMES DE MATOS PSDB CE 
147 RAIMUNDO SANTOS PFL PA 
148 REGINALDO GERMANO PFL BA 
149 RICARDO BARROS PPB PR 
150 RICARDO BERZOINI PT SP 
151 RICARDO NORONHA PMDB DF 
152 RICARDO RIQUE PSDB PB 
153 ROBERTO ARGENTA PHS RS 
154 ROBERTO BALESTRA PPB GO 
155 ROBERTO ROCHA PSDB MA 
156 RODRIGO MAIA PTB RJ 
157 ROMEU QUEIROZ PSDB MG 
158 RONALDO VASCONCELLOS PFL MG 
159 RUBENS BUENO PPS PR 
160 SALATIEL CARVALHO PMDB PE 
161 SANTOS FILHO PFL PR 
162 SAULO PEDROSA PSDB BA 
163 SÉRGIO GUERRA PSDB PE 
164 SIMÃO SESSIM PPB RJ 
165 VALDECIOLlVEIRA PT RS 
166 VALDEMAR COSTA NETO PL SP 
167 VANESSA GRAZZIOTIN PCdoB AM 
168 VICENTE CAROPRESO PSDB SC 
169 VITTORIO MEDIOLl PSDB MG 
170 WAGNER SALUSTIANO PPB SP 
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171 WALDIR SCHMIDT PMDB 
172 WAL TER PINHEIRO PT 
173 WANDERLEY MARTINS PDT 
174 WELlNTON FAGUNDES PSDB 
175 YEDA CRUSIUS PSDB 

176 ZÉ GOMES DA ROCHA PMDB 

Assinaturas que Não Conferem 
1 DR. BENEDITO DIAS 

2 LUIS BARBOSA 
PPB 
PFL 

RS 

BA 

RJ 
MT 

RS 

GO 

AP 

RR 

Assinaturas de Deputados(as) Licenciados(as) 
1 CELSO JACOB PDT RJ 
2 GIVALDO CARIMBÃO PSB AL 

3 JOSÉ MELO PFL AM 
4 MURILO DOMINGOS PTB MT 

Assinaturas Repetidas 
1 ALCEU COLLARES PDT RS 
2 ANTÔNIO JOSÉ MOTA PMDB CE 
3 AUGUSTO NARDES PPB RS 
4 EBER SILVA PDT RJ 
5 ENIVALDO RIBEIRO PPB PB 
6 JOÃO MATOS PMDB SC 
7 JOSÉ ALEKSANDRO PSL AC 
8 LUIZ FERNANDO PPB AM 
9 MARCOS DE JESUS PSDB PE 
10 MAX ROSENMANN PSDB PR 
11 MENDES RIBEIRO FILHO PMDB RS 
12 ROBERTO ROCHA PSDB MA 
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SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Seção de Registro e Controle e de Análise de Proposição 

Ofício nO 5'f /00 Brasília, 28 de março de 2000. 

Senhor Secretário-Geral: 

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à 
Constituição do Sr. Deputado ALDIR CABRAL E OUTROS, que "Altera a redação § 7° do 
art. 226 da Constituição Federal, no Capítulo da Família, da Criança, do Adolescente e 
do Idoso.", contém número suficiente de signatários, constando a referida proposição de: 

A Sua Senhoria o Senhor 

176 assinaturas confirmadas; 
002 assinaturas não confirmadas; 
004 deputados licenciados; 
012 assinaturas repetidas. 

Atenciosamente, 

~k/~J !~. // L - C:?-' ,~ --- {-.d i d 
CLÁU A NEVES yDE ' 

Chefe 

Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa 
NESTA 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TIVOS-CeDI 

-CONSTITUIÇAO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

............................................................................................................. 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPÍTULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

Seção VIII 
Do Processo Legislativo 

Subseção III 
Das Leis 

Art.61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 
qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado 
Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo 
Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da 
República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição. 

que: 
§ lO São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 
II - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na 

administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração; 
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e 

orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios; 
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, 

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria; 
* Alínea "c" com redação dada pela Emenda Constitucional nO 18, de 

0502 1998. 

ló 
~ 
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d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da 
União, bem como normas gerais para a organização do Ministério Público e 
da Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios; 

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da 
administração pública; 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de 
cargos, promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a 
reserva. 

* Alínea '1' acrescida pela Emenda Constitucional n° 18, de 05/02 1998. 
§ 2° A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à 

Câmara dos Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por 
cento do eleitorado nacional, distribuído pelo menos por cinco Estados, com 
não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada um deles . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

TÍ1r~() VIII 
DA ()RDEM S()CIAL 

CAPÍ1r~() VII 
DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, D() AD()LESCENlrE E D() !D()S() 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do 
Estado. 

§ 1° () casamento é civil e gratuita a celebração. 
§ 2° () casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei. 
§ 3° Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união 

estável entre o homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei 
facilitar sua conversão em casamento. 

* Regulamentado pela Lei nO 9.278, de 10/05/1996. 
§ 4° Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade 

formada por qualquer dos pais e seus descendentes. 
§ 5° ()s direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são 

exercidos igualmente pelo homem e pela mulher. 
§ 6° () casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio, após 

prévia separação judicial por mais de um ano nos casos expressos em lei, ou 
comprovada separação de fato por mais de dois anos. 

§ 7° Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da 
paternidade responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, 
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competindo ao Estado propiciar recursos educacionais e científicos para o 
exercício desse direito, vedada qualquer forma coercitiva por parte de 
instituições oficiais ou privadas. 

* Regulamentado pela Lei nO 9.263, de 12/01/1996. 
§ 8° O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada 

um dos que a integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito 
de suas relações . 
. . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § r do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Famz1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUT ADO(A): __ ----=-A_b_~_v\..A_t_r ./l __ J-_v_ U3---=-_____ _ 

ASSINATURA: ____ ~~---------==-----

GABINETE: Ç}:b ESTADO: )/L tÇ 
> 

Após assinad~ favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98 ) 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § r do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Famt1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUTADO(A): _~ __ ~_~_~ __ 'f\J\O __ ~_''")_rl_r\_:0 ___ _ 

ASSINATURA: 
--------------~--~----~---------------

GABINETE: 2-~~ PARTIDO~l)3 ESTADO: ce 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § 7° do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

ASSINA TURA: ___ _ C_~_\..!_\._~ __ C:==::::::~~_---_"")_~ ___ _ 

GABINETE: cQ .?d.9 PARTIDO: 9 P L ESTADO: ?R 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.1723.004-2 (MAI/98) 



·. 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § r do Art 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml7ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUTADO(A): _______ AG_N_A_L_D_O_M_U_N_IZ ______ ~«~-------------

ASSINA TURA: ---tt- /----'-<-< ---
/ 

GABINETE: 833 PARTIDO: PPS ESTADO: _ UJRO,-,--_ 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 31723.004-2 (MAI /98 ) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § r do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUTADO(A): Al6É R \CD fl' L\--\ O 

ASSINATURA: 
----------~~--------------------------

GABINETE: -1 <-{0 PARTIDO: ~HDB ESTADO: HA 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.1723.004-2 (MAI /98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § r do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUT ADO(A): AJ.-P> L rrz rD Y;; ó7'/ 

é ___ 

--
GABINETE: 3 9- ( PARTIDO: '?H 0.B ESTADO: ~ 

i 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3 .1 7.23 .004-2 (MA I/98) 



• 

, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § 7° do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUT ADO(A): ---..,t---l----looL...=...------I+---------

l 
~ t~",-_ 

ASSINATURA: ______ i--r' t--~----- - ---------

PARTIDO: (J5.Dt3 ESTADO: ~ 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 317.23.004-2 (MAI /98) 



, 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § JD do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

ASSINA TURA: 
------~~~~~rl-~~--_4--4_~~-------

GABINETE: 70 ó2. PARTIDO: ?'".t4. JJ . i3 ESTADO: ~R 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23.004-2 (MA I/98 ) 



t • 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § JD do Art 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

~ (7 
DEPUTADO(A): ---,-/--=' ".,---(_C_~_1'_V __ -+-,--(_· _2_v~_d2_C:_~_ , 

ASSINATURA: 
------+.r~*'Hr+~~~r-~~~------------

GABINETE: 6 Ô:[ PARTIDO: fot- 1 '" 
ESTADO: (~) 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI/98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § r do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso. " 

DEPUTADO(A): -p!-:::::::~~~~~~~~-------

ASSINA TURA: 
--~~H+~~~~~~-+-------------------

GABINETE: PARTIDO: ----'L-I~_ ESTADO: f2s 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § 7° do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUT ADO(A): ----!A,---,------2 C_ ro_JJ--,--é. _ A----!.-J -'----H_A_"--'--D {=--___ _ 

ASSINATURA:_--+-=--__ f--___________ _ 

GABINETE: +f ) PARTIDO: 7?B ESTADO: '"R-J 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23.004-2 (MA I/98) 



• 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

ASSINATURA: 

URGENTE 

'"Altera a redação § r do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

----------~~~----~~----------------

l // 
GABINETE: 30eZ- PARTIDO: fsD6 ESTADO: P-

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3 17.23.004-2 (MA I/98) 



\ 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § 7° do Art 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

ASSINA TURA: 
------h-----~--------------------------

GABINETE: t ~ ) PARTIDO: f5YJS 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23004-2 (MAI /98) 



, . 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § 7° do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml7ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

,./ 
ASSINA TURA:_--I-~-'-------'--_.,L+-_ ___ +--__ ' ___ _ 

GABINETE: GJ3 PARTIDO: --I--l _L_ ESTADO: CE 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § 7° do ArL 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Famt7ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUTADO(A): Bl. tv\ t ~ \ \V b A l:>E: C~g,,\J B l..H O 

ASSINATURA: ______ ~~~~~~-------------------

GABINETE: Q,~6 PARTIDO: P. ~. l.. . ESTADO: \< .3 . 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23.004-2 (MA I/98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § 7° do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso. " 

DEPUT ADO(A): __ ----'Á\I.-!.:AI:......:./~B~A~· L"=--~G-..!::D~H....L.:.t;==--=-S ______ _ 

ASSINATURA:. ______ ~---~--------

GABINETE: 1-~;\ P ARTIDO: ~~...!....C....._ ESTADO: Ce.., 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 317.23 .004-2 (MAI /98) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § 7° do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Família, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

D EPUT ADO( A): ----I!...LA---'N~GLJoC.......:L=_.L_A"'________"G~(/+-AI--"O~A---'=G~N'L-L..!.1 N-=---___ _ 

ASSINATURA: 
-------------+----~---------------------

GABINETE: 1 ~ C; PARTIDO: (? } ESTADO: 5-P 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 

l 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § r do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUT ADO(A): __ 4 \---,--~_'--_J _'().--:)..:...-..J_! _O __ C _f)_ Il-_f_r_l_l'Z_ /-}_- _/ _/} __ _ 

1'"') li.- L-!n{'-A~L-~t~-
ASSINATURA: __ V-=---(L_-+--, _______ ______ _ 

GABINETE: G S- I PARTIDO: pó ])/3 r ' ,c, 
ESTADO: _ L __ 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3 17.23.004-2 (MA I/98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § JD do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Família, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUT ADO(A): __ ----+-----ILl!..,7L-+--~~_1~----'--'!-____ _ 

ASSINA TURA: 
----------~~~~----------------------

GABINETE: 500 PARTIDO: ~di.D h ESTADO Ji~ 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § r do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUT ADO(A): _-.-:t---f----'<--'17'----};~J~"'~~_=__vlt___L....::~~ ___ _ 
I 

ASSINATURA: _____ ----I~_I_Hh'~~--------

GABINETE: 1-Z3 PARTIDO: 2rL ESTADO: ré 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23 .004-2 (MA I/98) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § 7° do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUT ADO(A): ---+jl~)J_r_C?...!..-;J_I_- D_....:::...:}_ó....:..../l_ C=--=..é ______ _ 

GABINETE: _~Qo:::.-.:./ PARTIDO: PL8 ESTADO: 70 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § 7° do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUT ADO(A): ....::.....c ..-<-!..· hW~o 'nJ.iJ'---"'·=------Y'-r--=:....-·-~ _nua:------"'=.:Ot..'---~-----

ASSINATURA: 
---------------h~~~~----------------

GABINETE: (lO::} PARTIDO: f(V)2t> ESTADO: LR-

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 



\ 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § r do Art 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml7ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

ASSINATURA:. ______________ ~~~_+---------------

GABINETE: -"'-0lJ-lO'i'---_ PARTIDO: f' rA.D~ ESTADO: -=e&-=---_ 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 



• 

0-
ctl{ 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § 7° do Art 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Família, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

fi. / DEPUT ADO(A): -t-I~:::"'="'--=----++---+---'------'c-t----

ASSINA TURA: 
----~~---------------------------------

ESTADO: Ul1-

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI/98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § 7° do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUT ADO(A): _---lN~v-_o-d_o__=C~· E.~v-_ó--'EcJ;,L-____ _ __ _ 

ASSINATURA:_~~;...;:~~ ___ __ -=-____ _ 

GABINETE: 3 j J... PARTIDO: f F L ESTADO: {) ~ 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23.004-2 (MA I/98) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § 7° do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUTADO(A): _-----.4~---7'.<!/'------4-~-,e-A--------

ASSmATURA: ______________ ~~~V~----------------

GABillETE: ?/l PARTIDO: P?8 ESTADO: si? 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

/ 

URGENTE 

"Altera a redação § 7° do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

t:) 

DEPUT ADO(A): _---'--=-->:-:.~=------'---"'-"--l~=-=--------

ASSINA TURA: ____ ~_ ... """'_ "-"-~-""'----\C7,......-T-' ________ _ 

GABINETE: ~20 PARTIDO: ESTADO: ~M 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3 ,17,23 ,004-2 (MAI /98) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § 70 do Art 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUTADO(A): _______________ _ 

ASSINATURA: -----------------------------------------

PARTIDO: ---- ESTADO: ----GABINETE: __ _ 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23 .004-2 (MA I/98) 



, 

• 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § 7° do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Famz1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUT ADO(A): ------->,--=-----\'-------'----Y"'r-----'---

ASSINA TURA: 
----~----~~~~~---------------------

GABINETE: ; ~ PARTIDO: \~~:~_-- ESTADO: ---"--""--_~. . 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § r do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUT ADO(A): _,--A,---=u--"-,--=--~<---,,...-7r-'---'-'--~~~ ___ _ 

ASSINA TORA: 
~-----+~~~--------------------------

GABINETE: 5~ PARTIDO: 
------''---..:::.--

ESTADO: f{S 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § 7° do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml7ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUTADO(A): ------..+:-f?--~;;-=-~--------

ASSINATURA: _____ ~~~-------------------------

GABINETE: 61?; PARTIDO: Y.>)?f7 ESTADO: -v-r--!.(_-

Após assinad~ favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98 ) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

DEPUTADO(A): 

URGENTE 

"Altera a redação § 7° do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml7ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso. " 

. G-
ASSINATURA: ______ C/\ __ ...:...-Gr'---____ ----=-____ _ 

GABINETE: PARTIDO: rf ~ ESTADO: l1~ 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /9S) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § 7° do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Família, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

D EPUT ADO( A): - k-'---..:.::--t'-T-'='-V - T2-=-------::cd"'-------V' -=-=-T -+=' ::......S"--_______ _ 

ASSINATURA:+==-+~t=-===~~~ ________ _ 

GABINETE: 1-)1- PARTIDO: pU ESTADO: ~j 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § 7° do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml7ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUTADO(A): ~fID ""~ voJ ' 

, ' 
ASSINA TORA: \ 

~--~~~--~----~------~~----------

GABINETE: PARTIDO: ?L. ESTADO: :SP , 
---

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.1723.004-2 (MA I/98 ) 



PROPOST A DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § r do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUT ADO(A): ú30N\0100 DE. pnDe~Df\ 

ASSINATURA: ~/r L 
--------~------------------------------

GABINETE: 235 PARTIDO: ~D5 ESTADO: --'--__ 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 J)/H'l/I(:' ( 



., 

, . 

• 

----------------~ 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § 7° do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml7ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUT ADO( A): _ -->....f .L-L L.....:A ,---,-B=--o=-----=J ---,v,,---,' j~/,-,,--l =-0 ______ _ 

ASSINATURA: ____ ~7T_::irc:...r_-----/-----

-e GABINETE: 312 i- PARTIDO: PL ESTADO: AlI ~ 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

ASSINATURA: 
-----~77'J 

GABINETE: !i:(í)5 

URGENTE 

"Altera a redação § JD do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

ESTADO:~ 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 



• 

I 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § r do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUTADO(A): ----->-""--__ --+--'--__ --'--______ _ 

ASSINATURA:_---\-----;;.~~::.....::::,O~--------
GABINETE: d"3 V\ PARTIDO:{) S .0 0 ESTADO: 7J:---

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

DEPUTADO(A): é?PJcl ,~ 

URGENTE 

"Altera a redação § 7° do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

ASSINA TURA: ____ ----+-.L...J.=!!..lJI.L.L.c....-___ / ______ _ 

GABINETE: 5Ji PARTIDO: W1 ESTADO: 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 



PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § r do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Famllia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUTADO(A): _U_...---_~_ju_----.d--~_w_- :3 ____ _ 

ASSINA TURA : __ ----i-r----lf--~-----------
I 

PARTIDO: P I) r ESTADO: z) 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 



, 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

ASSINATURA: Y. 

URGENTE 

"Altera a redação § 7° do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

----~~~~~~~~~------------------

GABINETE: ~ gj PARTIDO: eFL ESTADO: ~ 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98 ) 



( 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

ASSINA 1URA: 

URGENTE 

"Altera a redação § 7° do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Fam17ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

----------------~r----------------------

PARTIDO: 
~----L----"-.I-_ 

ESTADO: t:Q? 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 317.23.004-2 (MAI /98) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § JO do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml7ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUT ADO(A): _--..-!.--.:~~-=---:::::==----~~~~==----____ _ 

ASSINA TURA:f=~::::::===tT---="~~~-===----::----
/ 

I / 

GABINETE: Jj ::; PARTIDO: PSD!3 ES T ADO: -I---.l.--.,J':"-

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23.004-2 (MA I/98) 



r - -

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § r do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

ASSINATURA: ______________ ~~----------~--------

GABINETE: 1~5 PARTIDO: P5D B ESTADO: CE 

Após assinad~ favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23.004-2 (MA I/98) 



, 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § 7° do Art 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUT ADO(A): ~~~_/ _1'-_- _-_v_r/_.t:J_1)_---I--!:.-.,L------1~_I_I_-----

GABINETE: g o r PARTIDO: pç L ESTADo:rA .!....-_-

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § 7° do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml7ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso. " 

DEPUTAJ)O(X: ~r-_R __ é_G __ 1N __ ~_L_&_fQ ____ ~ __ ~ __ M __ ~_N __ O~ ________ ___ 

ASSINA 

GABINETE: 3 to PARTIDO: 9FL ESTAJ)O: 15A 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § r do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUT ADO(A): --,-~-=---+----=-_.-:::::........------=.--+-D_~ ____ _ 

ASSINA TIJRA:_.-l.L-_~~~~.lL...L.~_==-----=-=:"'-":"'----=_-!-__ _ 

GABINETE: {ÍloZ PARTIDO: P-P13 ESTADO: PR 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

• 

URGENTE 

"Altera a redação § 7° do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Famz1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUT ADO(A): ~ Gf06\ ()D 
---------------------------------------

GABINETE: 2c. =+- PARTIDO: t>"1 ESTADO: Sff ----

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23 .004-2 (MA I/98) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § r do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml7ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUT ADO(A): -~~~~.!.!..!..------+--PJ-----

, 

GABINETE: 922 
----"-'~-

PAR IDO: PMD8 
-----'-'-=-='----

ESTADO: DF 
---=~ 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § r do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso. " 

DEPUTADO(A): ___ ~-=--·&_4_~~J20_--L/2_·.p.~_--=-___ _ 
/ 

ASSINA TURA: __ -+-__ ..L.:.--_---#'----________ _ 

GABINETE: -fOC) ESTADO: .;?'d 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.1723.004-2 (MA I/98 ) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § r do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso. " 

DEPUTADO(A): _.-:.....:Ro~lm?~{\~t_D _____ A4L~m'-+-e~V\_~_C--__ 

ASSINA TIJRA: _ _ -h'--------'-~--=---_____ ~~ ____ _ 

GABINETE: 50 1 PARTIDO: {H-~ ESTADO: ~ S 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

G ER 317.23.004-2 (MAI/98) 



, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE El\fENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § 7° do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUT ADO(A): ----"~~~~~~~p/::1L.J:fL..!:.=-----------

ASSINA TURA:--I-___ .:.::::.....=..~~!!!:::=:=S......:;.._:L._~ _ _==__ ____ _ 

GABINETE: jGj PARTIDO: pp{3 ESTADO: 
-rl--=--

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 



r 
• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § r do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso. " 

ASSINATURA: ______ ~~~--------~---------------

GABINETE: S áVO) PARTIDO: .fS4J B N/t 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3. 17.23.004-2 (MA I/98 ) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § JO do Art 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml7ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUT ADO(A): -~--;)-=-t-~~Ff-----=---+----+--=-----~=---=---=';==---=----

ASSINATURA: ___ ~~~~~=:::::::=,-:--_____ _ 

GABINETE: PARTIDO ~J3 STADO: l/li-

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 317.23.004-2 (MAI /98) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § 7° do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUTADO(A): (?o~C:xo mBd~· 

ASSINA TURA:~:::::+~:::::::::::::~ _____ -+-______ _ 

GABINETE: á3G PARTIDO: P\B ESTADO: QJ 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § 7° do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

ASSINA TURA:. ___ ------jI--------1~-~=-------_+_-----

GABINETE: 1= Ç'() PAR O: (>1r;;rg ESTADO:4-

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 317.23 .004-2 (MAI /98 ) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

GABINETE: <ft 3 

URGENTE 

"Altera a redação § 7° do Art 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml7ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

PARTIDO: P F L ESTADO: JlIl ~ 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 

v 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § 7° do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml7ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUTADO(A): ___ f2-<.A_. _~_~_A/_S __ ?-4_ (-_IV_ Q ______ _ 

ASSINA TURA: ___ ---J~~::::::::=:::-=-=-=-===----~~~ .. -

GABINETE: «?JJ PARTIDO: f r ç ESTADO: fCL 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § 7° do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml7ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUT ADO(A): _~ __ (\-_~---l!---~-+'- -4--=-~f-«~J_~_L...L...L..-____ _ 

ASSINA TURA:---J.\-----=:::::t==-=t::f.~-----------

GABINETE: ~ 31 PARTIDO: fJ1l1 J>13 
""" 

ESTADO: ~ 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 
I 

/ A l tJ ,t v ,I 

GER 3.17.23.004-2 (MA I/98) 



• 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § r do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml7ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso. " 

DEPUTADO(A): __ S---=-n_ ,u __ õ_6 __ F---=-i~~O~ __ _ 

ASSINA TURA: 
------~~~----------------------------

GABINETE: 5:2;;2. PARTIDO: PFL ESTADO: PR. 

Após assinad~ favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 317.23.004-2 (MA I/98) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § 7° do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Famz7ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

D EPUT ADO( A): ---=,-~:::>_'~~-'--"---=-------=------rL-,J2----t=---.:::::~----=----=.=-=--=---~----

ASSINATURA: _____ .....:::::::~.L_----------

GABINETE: ~O g PARTIDO: R;'D e ESTADO: 8.(J 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 317.23 .004-2 (MA I/98 ) 

1 



• 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

..-
DEPUTADO(A): ~ E K 0/ O buf ~kA 

URGENTE 

"Altera a redação § 7° do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

ASSINA TURA:-7~T=---==----===-~kb:::~~===========~~ 

GABINETE: 4 }Ç:; PARTIDO: P {lJl6 ESTADO: N 
~--

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 
'------------~~~---_ ... 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § r do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml7ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUT ADO(A): __ :>ri""",,,-<, _' --=-~~~--.:...~-=--_~~ . ..::..::::..-l,1-=--' n.!....--.. ____ _ 

ASSmATURA :, ______ ~~~~~~~~------------

GABINETE: :fo9 PARTIDO: rr?.B ESTADO: ((.3 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 



\ 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § r do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

/' //1 ( /'7/..// / - /J / ~ / /. -: /7~ DEPUT ADO(A): --L-__ H __ /"_ lL_C/ _{, _---'U=__ tL/ __ V"_ lC/_-:/_/P'C_ ! ___ _ 

GABINETE: '3 ~ z PARTIDO: Pi ESTADO: 45' 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 31723,004-2 (MAI /98) 



• 

- ~ 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § 7° do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Fam17ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUT ADO(A): ----!.....!...~~...L.#-~=__~~'P-/-.2------'<--'==.L....l-""----

ASSINA TURA:---f------A-~~Ic:-::7LtA-___,A;'~--'-------

ESTADO: sE 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.1723.004-2 (MAI /98) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § r do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUT ADO(A): _\f~A-,--N-=-l _C _S_~_Y-I~--.:::.~=-p.~}9lJ?.:..s.2~1 O~)--,I.....cAJ~ _____ _ 

GABINETE: 1 ~s ~~l()--,i3 ESTADO: A !Vl 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23.004-2 (MA I/98) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § 7° do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Fam17ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

D EPUT ADO( A): __ í -=-C_t_ )'----,-----'---I---=( __ --..::.( ---'--(------==--'- ---=-\ ---"C ,,----' 1+)-K...---"(----=J-'----C=----
, 

ASSINATURA: __ ~_C~ _ ___L~_--l----i-----\7~_~_Cfu_w__+_---

GABINETE: {f (~ 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3 17.23 .004-2 (MA I/98) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § 7° do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUTADO(A): V \T\QR t O An FOI OLI 

ASSINATURA:_'\(-----j'---~_1_l__1... ________ _ 

GABINETE: 15Y PARTIDO: Q,S QJ3 ESTADO: lvL G-
i 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § JO do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Famz1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUTADO(A): _-----"-+-____________ _ 

ASSINATURA: \jfJJA tRlAblli 'j 

GABINETE: g,Ç0 PARTIDO: ~ ESTADO: es 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98 ) 



, 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

I 
I 
I 

/ 

1 

URGENTE 

"Altera a redação § 7° do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

.---

DEPUT ADO(A): _--:-~/-------'~-.l\--________ _ 

ASSINATURA: ----------------------------------------

GABINETE: 5'4 e PARTIDO: fP!3 ESTADO: sP 

Após assinad~ favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23.004-2 (MA I/98) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § 7° do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml7ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUTADO(A): _ uJ_ 3_ld_ l_r ---=6 _c _)..Y_YY\I_d _} _____ _ 

ASSINATURA: ____ ~~~~~~~C--------

GABINETE: -1lt'i PARTIDO: rl\A \) D ESTADO: ~S 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23004-2 (MAI /98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § r do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml7ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUTADO(A): W i1.t7~A nJ//fz?7J20 

ASSINATURA: 
--------~--~--+-----------------------

r{ 

PARTIDO: --4--=---- ESTADO: _ 8_/1_ 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 317.23 .004-2 (MAI /98) 
-~- ~ 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § r do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

r , 
DEPUT ADO(A): __ L \}---,' Pr~N,--,,-,,%~\2..;...::...t;é=-'1~f'v_l_~",--,<.;_:t"_'_N_) ___ _ 

ASSINA TURA: __ -=-----.:::=:::::::::::. ____________ _ 

GABINETE: C1 úLt PARTIDO: ~D<l ESTADO: Q1 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § r do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

J 
ASSINA TURA: ____ /---::>'""'~=-------------

~ 

GABINETE: 523 PARTIDO: PsD5 ESTADO: ~ 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23 .004-2 (MA I/98) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § r do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

( 

DEPUT ADO(A): _i..::::=--:J._0~Go~_VVl~=-&-:>-=-_=-===----=--:=--::::=t:;:~' 

~ ---~ ~ 
ASSTINATlntA:. ____ ~\~~~2 __ ~~--------~~---' __ 1 ________ _ 

GABINETE: 
-'---+.1.-L--

PARTIDO: 
It---+--"-~::-

ESTADO: ~ 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § 7° do Art 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUT ADO(A): _LU_C_IA_N_O_C_AS_T_RO _____________ _ 

GABINETE: 401 PARTIDO: PFL ----- ---- ESTADO: _R_R __ 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 



• 

• 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § JD do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Fam17ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUTAJ)O(A): __ ~ __ u_,_~ ___ ~ __ ~ __ ~_~_o_~ __ ~ ____________________ __ 

ASSINA TURA: 
----------~~~-------------------------

GABINETE: 54D PARTIDO: --=?Ç'L ESTAJ)O: ~t 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 



, 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § 7° do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml7ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUTADO(A): _-=l=--L1---=--t"=-5~E~d~· ~U~/t~f1d~O:::::.-_____ _ 

GABINETE 5' 1 )- PARTIDO P D 7 ESTADO ~ 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 31723 .004-2 (MAI /98) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

DEPUTADO(A): b.t..U~ f~ 

URGENTE 

"Altera a redação § 7° do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso. " 

\ 

ASSINATURA: 
--------+-~----------------------------

GABINETE: q l1? PARTIDO: Pf0 ESTADO: I9t1-1 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § r do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Famz7ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUTADO(A): _to----',..::...;....UA~· ~-----------

\ 

ASSINA TORA: 
( . 

--~--~~~----------------------------

GABINETE: ~ l1 ~ PARTIDO: ~ ç )~ ESTADO: J7 11;1 -

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.1723.004-2 (MAI/98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § 7° do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUT ADO(A): --::o>,,...:;...D-l..~-rf_· _ t_u-,--( -=-{ _~_--"t0""",-- .!..-R_u_/V_c_'r_At_/J __ _ 

l 
ASSINATURA: -./ 

----~~--------~----------------------
" 

GABINETE: t 'Lu PARTIDO: 2Sk ESTADO: sr 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23.004-2 (MA I/98) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § r do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUT ADO( A): _ ....... U,U= ' L-=--_::?>~:-->.\--->.*-..::f'=--"\\--,,-,C:::.....:O=-\ '-'~'\-\-t-==------------

'lv~ 
ASSINATURA: __ -+--__________ ~~ __ 

GABINETE: ~ '\.I ~ 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23 .004-2 (MA I/98) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § 7° do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml7ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUT ADO(A): _ -lI-LfYl----"'CVr..:::......L..>( 1"-L-m_~6~~~=· ~I.. ____ _ 

{ 

( { I 

ASSINATURA: __ --=::======-__________ _ 
.. 

GABINETE: 910 PARTIDO: ?/!f)OI8 ESTADO: - -=-

p 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 

, 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

, DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § 7° do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPlJTADO(A): ---r.-------==-----------

GABINETE: 3 ~ 3 PARTIDO: prÓ ESTADO: Ac. 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

r 

URGENTE 

"Altera a redação § r do Art 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml7ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUT ADO(A): ___ {Y)-,--A--,--f2--=c-'~O ______ t=-,----=O=--.L.(?_ l----,-=-E-_Ç __ _ 

ASSINATURA: __ ~L~~~~~ _ __ ~~ __ 

GABINETE: 2YG PARTIDO: PspfS ESTADO: 
- ---t--

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 1, 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § r do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUTADO(A): __ -,--O_ /2_V_D __ io-Ct_~_-_____ _ 

ASSINA~t1-\ __ ~~--=---"::==----_~--L __ -/-_-":::" _______ _ 

GABINETE: 6/t PARTIDO: -1T ESTADO: ?( 
----

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § 7° do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUTADO(A): __ ~M=A~R=C=OS~C=I=NT~R~A~ ______________________ _ 

ASSINA TURA:---H--f+:!----!:!.'F-~~~~-==__----

GABINETE: 720 PARTIDO: PL --=-=---- ESTADO: _s::::.P __ 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 



, 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

DEPUTADO(A): 

URGENTE 

"Altera a redação § r do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso. " 

&1&0) c1Jé'Jc/J 
~ 

ASSINA TURA: ____ ------"'\(~~~\=_=_-------
~ 

\ 

GABINETE: i LtJ PARTIDO: tJ726' ESTADO: ?r 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 317.23.004-2 (MAI /98) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

ASSINA TURA: 
------=O""':~1r' 

URGENTE 

"Altera a redação § r do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

,. 

GABINETE: :; Cf ç PARTIDO: Z(DfS ESTADO: f'C 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 



• 

• 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § 7° do Art 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da F aml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUT ADO(A): ~~--"I!-=-)CMJX)--=-~S:::::..-· _ rL---=-.;....' mQ.~'-"---_____ _ 

ASSINA TIJRA:Aa'~~-rI/J~'-' 

GABINETE: ~ PARTIDO: Pt1 DE> ESTADO: HG 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23.004-2 (MA 1/98) 



r 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § r do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml7ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

ASSINATURA: _____ -v:~,v..JJ:h~~~---------

GABINETE: 5 (;; J... ESTADO: , '\) E 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 317.23.004-2 (MAI /98) 



• 
• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE El\1ENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § 7° do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUTADO(A): !1AK 12D 5 E N rn fi IJV 

ASSINATURA: 
----~~~~~~--------~--------------

---("/ 
GABINETE: -::; S () 

---
PARTIDO: 10-0 13 ESTADO:~ 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 317.23.004-2 (MAI /98) 

1 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § r do Art 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUTADO(A): ~a_1)f_~ __ E_Ot_~_tI2_ma_l!l_yf __ _ 

ASSINA TIJRA: 
--------~~~~----------~------------

GABINETE -1:;<6 PARTIDO ftfrl2!3 / 

ESTADO: 'á/U1IflO.; 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23.004-2 (MA1/98 ) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § r do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso. " 

DEPUT ADO(A): _-----'-'7nui~'-""iJJu9j""_'0 """"'-L-__________ _ 

ASSINA TURA: 
----------~~~~~~~~_r~----------

GABINETE: q 'IG PARTIDO: Pr L ESTADO: sP 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23.004-2 (MA I/98) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

.. 

, oJ 

URGENTE 

"Altera a redação § r do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUTADO(A): .~ l&hM J;::;t}:?-Hl 

ASSlNA TIJRA: 
-----,~----------~--------------------

GABlNETE: ()/J- PARTIDO: &12/? ESTADO: RS 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23.004-2 (MA I/98) 



• 

• 

I 
7 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

ASSINA TURA: 

URGENTE 

"Altera a redação § 7° do Art 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Fam17ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

----~-----------+~--------------------

GABINETE: a I~ PARTIDO: E«PB ESTADO: /?5 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § 7° do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUTADO(A): _____ --+_-+-_______ _ 

ASSINA TURA:_---.::U:.....::....(:.......:..-Ivf:....!........:o~tJ___.!.~O...:........:I\J~,--~~--

GABINETE:~ PARTIDO: PpA.j)J ESTADO:~ 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 317.23 .004-2 (MA I/98) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § r do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUTADO(A): ~~\J,~ MU:I--\8LG ( ( O 

ASSINA TURA:------,6o'!;~~-bI4-f4IL'%h9_IHHHf__+_------

GABINETE: 4<K{ PARTIDO: P<'r1 P&, ESTADO: 'flt1. . 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23.004-2 (MA I/98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

-

DEPUTADO(A): /Yl (J!ll L {) 
\ , 

ASSIN~TURA:~~N &-

URGENTE 

"Altera a redação § 7° do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

GABINETE: 7 U L--PARTIDO: f t~ ESTADO: 
-j,I-------""f--

Após assinad~ favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § r do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUTADO(A): l1e~ {\A ~ 

ASSINATURA: ______ ~_:_l _~_\C __ ~_+---V-~-~--(-' nD---, -I---------

GABINETE: 82 G PARTIDO: f>XYí ESTADO: M {} 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3 .17.23.004-2 (MA I/98) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § r do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUTADO(A): ___ '}J_\ _CL __ O __ ~ __ \)_..Jl __ [_-O ____ _ 

ASSINA TURA:-__ -i-_ .. _ -+-->--T---"" =--______ _ 

GABINETE: 
--->iZ.-=~ 

ESTADO: -->oL. _ _ 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23.004-2 (MA I/98) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE E:MENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § r do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml7ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

/ 

DEPUT ADO(A): _lI_L L-'--.-:{_~-=----=----=---+-'-~---'f-tI--J-----4rLf-_tl_· ____ _ 

---

GABINETE: o !lo PARTIDO: ~10 ESTADO: ~ p . 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 



r 

• 

• 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § 7° do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Fam17ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUTADO(A): --------+-...,c:.->,---------

ASSINA TURA: J)er' N ~ -lo{ má-

GABINETE: 50~ PARTIDO: P 1=0 ESTADO: SP 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ~ 

GER 3.17.23.004-2 (MA I/98) 



r 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § r do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUT ADO(A): ---1.-tJ=-lt~~_1 _-----=CYfPI=------_J-_X_-ftí'Y\ ____ _ 

GABINETE: 31 6 PARTIDO:?ro ESTADO: 'f(a 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § JD do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

.~ 

ASSINATIJRA .J%.?é/.-?- -0 
--------------~~--------~------------, 

GABINETE: G -G( '5 PARTIDO: 1fV\DB ESTADO: G,o 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.1723.004-2 (MA I/98) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § 7° do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUT ADO(A): _-=0=-0=1 L=-=.1=.O --=:B"-'-'AL=B:...:..1=NO"-'-T-'--'TI"---___________ _ 

ASSINA TURA: 
--------~~------------

GABINETE: 604 
--~-'--

PARTIDO: PSiJB. ------'-=-=- ES T ADO: _-,-,-PR",--,-, _ 

Após assinad~ favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 



" 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

/\ 

URGENTE 

"Altera a redação § r do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUT ADO(A): OS M fi l\J I ~ PC fS E \ ti A 

ASSlm~inr"-=~ 
------~~~----~+--=~~~------------

GABINETE: 000 PARTIDO: QM O B ESTADO: MG 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § 7° do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUTADO(A): Qo~ ~ 

ASSINA TIJRA: ----------------------------------------

GABINETE: '1025' PARTIDO: '?mJ))3 ESTADO: Rs 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § 7° do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso. " 

DEPUT ADO(A): _ _ ..::...0 _~_V_A--=L,-=))::.......:Q,---_R_e_l.s ______ _ 

ASSINA TURA: 
----------~~~~--~~~----~---------

GABINETE: 835 PARTIDO: P!1))13 ESTADO: TO 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23.004-2 (MA I/98) 



f 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § 7° do Art 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

ASSlNATURA:~±:;t~~~t=:,~=-________ _ 

GABINETE: SO'g PARTIDO: ?SL ESTADO: ~ J 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23 .004-2 (MA I/98) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § JD do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUT ADO(A): _----=~-=----=:,.,..~~~~~~~:::::::... __ _ 

ASSINA TURA: 
------------~~~~---------------------

GABINETE: Y S 3 PARTIDO: ~5Q'6 ESTADO: (Y'P. 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98 ) 



~-

, , 

• 

• 

- ---------------- --- -

I I 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

). 
/ .l 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § 7° do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml7ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUT ADO(A): __ ------L....!...PA...l..-u------=L_O------lL...t.~~( )1~ ___ _ 

ASSINATURA:_~____/_t.~~~.:::::::::::::.-----------

PI ESTADO: f) 5' 
7 

GABINETE: 
-~--+-

PARTIDO: 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 



f 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § r do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

, 

DEPUT ADO(A): -r---:.'--!..---T--'r:----+-~~I 0 _______ _ 

ASSINA TURA:_-4~ _ ___..::::::::::;,,_....:::__+_---------

GABINETE: _~_ ESTADO: ~r-

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § r do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUTADO(A): -I---+4~~~~~~~~~~::::..l...-._-

AssmATURA: __ ~~~ ____ ~ __ -+ ________________ _ 

GABINETE: ~ 5 Y PARTIDO: ? f L ESTADO: ~ 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § 7° do Art 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml7ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUT ADO( A): ---I-P----"'.Q.CVuo='-==-------":::.!....-::::.:::..=..:=::..=---==----------

ASSINATURA :, ______ ~~~~~~.==~A~~-~-----------

GABINETE: -400 PARTIDO: __ P_M_ IJ_6 _ ESTADO: GO 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI/98) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § 7° do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUT ADO(A): ~?_<::'_D_rvo __ ..:.-.V _It\_l_~_- _<D~p\_(L_t::._S ____ _ 

ASSINATURA- ~I .~--€ ..... LA_ ~ ) ______ c _- _nv~ __ v ______ _+--------------------
7 

GABINETE: '3 3 ~ PARTIDO: Ps t3 ESTADO: ~ 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § r do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml7ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUT ADO(A): _....:--~--'--. V\-,-4---=--'~-----='~-=--D~C\~-=-~~-+-_____ _ 

( 
ASSINATURA: ________ ~__=__I_· -+-_____ _ 

GABINETE: G3 C PARTIDO: Qh 06 ESTADO: ~ 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § r do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

-- I DEPUT ADO(A): ~cr~E.=S=5..!...:í V::...:..A...:..::L=D:..:::G~.l~)l\=----- :..:..../ ..q....!..::~~~ _ _ ______ _ 

-, 

ASSINATURA:_~~~~~==========---____ _ 

GABINETE: PARTIDO: ?fV\De ESTADO: 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 31 7.23 .004-2 (MAI/98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § 7° do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUTADO(A): r;; ~~f)v Ct/}{2i M 6fi:V -

ASSINATURA: . 

GABINETE: + 3 ~ PARTIDO: PS6· ESTADO: IIL 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23.004-2 (MA I/98) 



r 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

/\ 

URGENTE 

"Altera a redação § 7° do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

\ 
ASSINATURA: 

-------+--\r------t.\--------\---'c.'----+--r----=-~\ --+----

\ 
GABINETE: 4'3 O PtR IDO: PSf) ESTADO: fé. 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 



" 
/ 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE El\1ENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

, DE 2000. 

DEPUT ADO(A): ~) 

ASSINA TORA: ,L - i 

, 

GABINETE: ~ <J,l 

URGENTE 

"Altera a redação § 7° do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

GO ~,~~ , 

J 
~ f -

Ik 

PARTIDO: ESTADO: 0é 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § 7° do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUTADO(A): 7 DO?! I/Ih /.-./ !l/Q , 

ASSlNA TURA: 
----~--~~----------------------------

GABlNETE: l(Ct; fç ESTADO: I C" 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98 ) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § 7° do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml7ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUTADO(A): __ S_ N_f\_L _D_O __ L_t;,_ i T_ft_·-O ____ _ 

ASSINA TURA: ----------------------------------------

GABINETE: q -3 'K PARTIDO: '(S..:b\5. ESTADO: {~ 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 



• 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § r do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml7ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUT ADO(A): _ _ J----=::.....u:.>.....L..----=---~~S=----~------

ASSINATURA: 
------~----_7~-------------------------

GABINETE: 9 ~ 3 PARTIDO: pro ESTADO: Pt 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais : 5904 ou 3904 

GER 3 1723.004-2 (MA I/98 ) 



, . 

. , 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § r do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml7ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUTADO(A): __ --:t_u_~_t0_'_\rO __ ~_V_G_'_\_(\A_-_ ___ _ 

ASSINATURA:. __ --j~--++-----------

GABINETE: '---\ L 8 PARTIDO: ~ S- L ESTADO: ~ -\L 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 31 7.23 .004-2 (MAI /98) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

I 

URGENTE 

"Altera a redação § r do Art 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUT ADO(A): _~ __ a_ /l----,'tt--'=----+--'"---'-_"-'----'"...L-___ _ 

ASSINA TURA: 
------------~~-r-----------------------

GABINETE: 3 ~ ~ 
<> 

PARTIDO: r~ L ESTADO: VVLG 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23 .004-2 (MA I/98) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § r do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

-ASSINATURA: ~V 
----~>~----~~~~------------------------

GABINETE: J; ~ PARTIDO: P? 6 ESTADO: 4:r 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17 .23004-2 (MAI /98) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

DEPUTADO(A): 

URGENTE 

"Altera a redação § 7° do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

ASSINATURA: ____ ~~------_4--------------------

GABINETE: )~3 / 0/'7 PARTIDO: ---LL-L-__ _ ESTADO: ti G 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § 7° do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUTADO ): -~UJU-~~~---I-------

ASSINATURA:_/ __ --=--.:.......=_,,~~;.....:::::::::~---( __ _ 

GABINETE: _-+---L...-..- P AR i(:IDg:-~ ---- ESTADO: MS 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 



r 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § 7° do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso. " 

DEPUT ADO(A): _ J(--=O==--A--=-...J-f----_f-_( _(2_~_~_(--=. ~=--_____ _ 

ASSINA 1lJRA: 
------~n-----~-+----------------------

GABINETE: 6j f PARTIDO: ~fv1 DB ESTADO: PI 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98 ) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § 7° do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Famz7ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

D EPUT ADO(A): ----,\---=..c~'--'-'---'-~..!!....p!_~--"'<--.::...:..;__=--'--"-------

ASSINA TURA: 
------------+7~--+----------------------

'\ 

GABINETE: -=-~~--L- PARTIDO: PPs ESTADO: ~P 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 



• 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § 70 do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUTADO(A): C -
~~--~------------------------------

ASSINATURA: 
--------~------------------------------

GABINETE: 3rJ-o PARTIDO: ?s ~ ESTADO: 64 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 



, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § JO do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

ASSINA TURA: 
----~~~--~--------------------------

GABINETE: ~ II PARTIDO ~!]3 ESTADO I1G · 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI/98 ) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § 7° do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

D EPUT ADO( A): -------JL-J~.l.41X___+____----2.J'...f--.Jv--=-!!....:.-L-------

ASSINA TURA: 
-------~~~------------

GABINETE: -++~~ PARTIDO: P f1}) (j ESTADO:~ 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23 .004-2 (MA I/98) 



• 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE KMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § 7° do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso. " 

DEPUT ADO(A): --+-+tf->"'~-tr-----+-'--+-+f--------'-------

ASSINA TURA: 
--------~~~-+~~---------------------

GABINETE: 
--->....L-f-- P ARIIDO ? 11'26 ESTADO: se 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3 .17 .23.004-2 (MAI /98) 



, 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § r do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso. " 

DEPUT ADO(A): ___ ---+-~~~~-==~~tI-=------=--é-=-c--~--.S---

ASSINA TURA:. _____ -+------.!. ________ ---+--=--"'~_ 

GABINETE: 8d1 PARTIDO: Pmsb t3 ESTADO: ~ 1 
--J 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 31723 .004-2 (MAI /98) 



J 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § 7° do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUT ADO(A): -~!?/g),.~M--J..!.'L.t:&::!.cL(&.:1.:::E::::~ _____ _ 

• 
ASSINA TURA:- -r----+t-___ -+-_______ _ 

GABINETE: L&r PARTIDO: 
~~'t"---

ESTADO: &-

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § 7° do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml7ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

ASSINA TORA: 
----~----------------------------------

----
I 

GABINETE: ~! O PARTIDO: Pf L ESTADO: 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98 ) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § r do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUT ADO(A): -f' O R (9 f ~ \3 f/ yê.. t--v -

GABINETE: 1J3 PARTIDO: ~~OB ESTADO: 5 (;-

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3 17.23.004-2 (MA I/98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § JD do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso. " 

DEPUT ADO(A): __ --S_<S_·----'\5?_C9_~__=_____35_1.· ----'- '_ N----'"' _~-\_ç;_-"_\. -..:...~_~ ____ _ 

GABINETE: ~S 1-- ESTADO: 'Df 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 31723.004-2 (MAI /98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § JD do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml7ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUT ADO(A): ----+--'"'~4--=-~!..lo.L.....!~!...::.......:.---\..---------

ASSINATURA: 
--~~~~--~~~--~--~~--~~------

GABINETE: J 4 ~ PARTIDO: PHD!'3 ES T ADO: ,-,:,,\""---1--

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 317.23.004-2 (MAI /98) 



• 

I 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § 7° do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUTADO( 

l 
~~' O te k.jO,td.xo 

/-

/~ 
ASSINATURA: ____ ~/~~--------~--------------------

/' .----"'" 

GABINETE: ~01 

L-----

J I'?r J 
PARTIDO: __ ( ___ 0 __ ESTADO: ([)~ 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23.004-2 (MA I/98) 



e-

I 

--_._---- --

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) I: 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § r do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

J 

ASSINATURA: 
------~------~------------------------

GABINETE: ~2 PARTIDO: PsL ESTADO: OCt..zr-

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § 7° do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUTADO(A): .:3o~é 8<J\bS2\ 

ASSINA TIJRA: 
~ 

GABINETE: '6.\ G PARTIDO: PMD:B ESTADO: :P R. , 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 317. 23.004-2 (MAI/98) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § 7° do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso. " 

DEPUT ADO(A): -----JG:.~-IJ.L~4L.fL,J__J_~~:.u..P.~----

GABINETE: PARTIDO: ES T ADO: ----4-JL-++-

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23 .004-2 (MA I/98) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE El\1ENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § r do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUT ADO(A): --L../-~:::::::-'~~'=A-+--~.::sJ:::::.~-----

ASSINA TIJRA: 
----~--~~-----------------------------

GABINETE: ~~ PARTIDO: -n-S ESTADO: ~ 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 



, 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § 7° do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Fam17ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

hcL 
DEPUT ADO(A): _------'''''---Cl---'-~_ L-__ ____"'_'''__=__4L_~--=--~~::-.--

ASSINATURA: 
--~~~~~~----~~~~---------------

PARTIDO: ~~_ ESTADO: 5 ' 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § 7° do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUT ADO(A): _=-"",~'--=----,~~~~~ _____ _ 

ASSINATURA: 
------~~~~~~-----------------------

GABINETE: bQ2 PARTIDO: ~ ~13 ESTADO: lJ}\ 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

I 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98 ) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § 7° do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUTADO(A): ____ ~ __ /l __ I] __ ~ __ ~_~ ___ _ 

--
ASSINATURA: " 

----=~::, =:====::::::::===----
< 

GABINETE: d)-G PARTIDO: n ESTADO: _f _P 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.1723.004-2 (MA I/98) 



I 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

( 

URGENTE 

"Altera a redação § 7° do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da F am17ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUTADO(A): _\.~j--+---,,9ie=---__ --!-.. _______ _ 

ASSINA TURA: 
~------~~~~-+~---------------------

I 

GABINETE: 61 ~ PARTIDO: 'Y~t-- ESTADO: ~ 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3 17.23.004-2 (MA I/9B ) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § r do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

/ 

DEPUT ADO(A): _--;r-~~----7'~~-=-L/_G(.:......O _______ _ 

ASSTINATlntA: ____ -4~------'--~--O------------------------

GABINETE: tf5Y' PARTIDO: 'iFL ESTADO: P6 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23.004-2 (MA I/98 ) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

DEPUT ADO(A): 

URGENTE 

"Altera a redação § JD do Art 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

• 

ASSINATURA:~ ______ -+ ______ ~~~ ____________ __ 

GABINETE: 1 ~ E;' PAR ESTADO: _~_P \ 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 317.23 .004-2 (MAI /98) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § 7° do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml7ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

e1 r /" 
D EPUT ADO( A): - --r:d '--+.loLO """""",S...>.<.c_-,-I ---,-h -=--Ó VV}-----r-f:.,-r1 ----,-,,-,4/..ILo .Ll.V1 ..ILÔ ____ _ __ _ 

ASSINATURA: ~ -
-------~---~----------

, 

GABINETE: ~ j ~ PARTIDO: P F L ESTADO: A L-

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23.004-2 (MA II98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

/ 

URGENTE 

"Altera a redação § r do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUTADO(A): _---'~~L=t:.~Stit~s~o~-----

ASSINATURA: __________ +-__________ +-_____ ~ ________ __ 

GABINETE: :.5{3 Y PARTIDO: P T 5 ESTADO: f A 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23 .004-2 (MA I/98) 



, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § r do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml7ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

D EPUT ADO( A): --I-+---+-J.~--<...a...a..-..L.--K-"":"":::"'''''''''-.L-~.<.....::..-..i~----

.' 

ASSINATURA: ~ 
~~~--------~-+----~~~-------------

PARTIDO: ;!f;;DJ3 ESTADO: C-o 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § 7° do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUT ADO(A): --r-t....::.....><..L...L...>;:~-+T-~+--e,c_fIJA ______ _ 

ASSINATURA: ~!t (J ) 
-r~~~~r-r--~-~-------

GABINETE: 621 PARI O: PP/!;; ESTADO: f? S ---

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § r do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml7ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUTADO(A): _____ 5~U_(A_(}_( _N_tf~4 ______ _ 

ASSINA TURA: __ ---,4-_--+----,L!-~~~___:.._ _______ _ 

GABINETE: j 3 S PARTIDO: P S /) /}; ESTADO: 6 O 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § 7° do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

-
DEPUT ADO(A): _---=J~..:..:..Lt_RA"nv.:.:.-=-1n::....:.~_=L=_____=::1~~:........:~::.........=.._7..-_______ _ 

ASSINATURA:. __ +----+--_____________ _ 

GABINETE: ~S PAR TIDO:-Põ"Y\.Dt> ESTADO: ftP 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

J 

URGENTE 

"Altera a redação § 7° do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml7ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso. " 

DEPUT ADO(A): __ <::..=-_/1_" _u_.e_I'9_--=C'--4.!..--.L-_N_ é_"_/c_º-_0 _____ _ 

ASSlNATURA: ____ ---1. __ --,;> ........... --=~-+------

GABINETE: S' b PARTIDO: PFL ESTADO: ;<'0 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 317.23 .004-2 (MAI /98) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § 7° do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUTADO(A~_~_--_C4(_~_-=/_~_/%_~_~_O_O ____ _ 

ASSINA TURA: 
----~--~~~--------------------------

• // 
GABINETE: P/ PARTIDO: r?~L- ESTADO: -6~ 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23 .004-2 (MA II98) 



, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

I 

URGENTE 

"Altera a redação § 7° do Art 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml7ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUTADO(A): ___ L_ I I1J_ D_ R.::...-:o:::...--._ J_I ______ _ 

ASSINATURA: _______ 
J ~------:-----

GABINETE: 5 24 PARTIDO: ?Si){J -
ESTADO: Jtl I 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § 7° do Art 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUT ADO(A): _ L ---=\):........::· C=--' í:......:...~:....!...f\}()~· _<~.=-.:.........:....\1 --=----Pr--=--ÇZ..--=-----______ _ 

ASSINA TIJRA:-C==~~~::::::==-----=---------

GABINETE: 117 PARTIDO: ~~~~~-=. ESTADO: PC 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § r do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUT ADO(A): _C_~_Iê_7'_6_' L_~ O_~ __ lk_,-_;,a..o ___________ _ 

li, . t 
ASSINATURA: I \11'\ \i ~ 

~~-~~~---------------

GABINETE: '7 J 4 PARTIDO: ? .D T ESTADO: ~7 ----

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.1723.004-2 (MAI /98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

ASSINA t--r 

/ 
GABINETE: 

~/ " } 1, . 

URGENTE 

"Altera a redação § r do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

~ 

I 

, 
./'" <..A.Á./...J ~..(A-e 

PARTIDO: r )' /) /; ESTADO: f--

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 



1 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

I 

I 

'\ I , 

URGENTE 

"Altera a redação § r do Art 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUTADO(A):~:::::::=:;~~~~~r~.J..h~:ee~"a~~~" ~=-__ _ 
) 

tL r-C" ASSINATURA: _________ ~ ________ _ 

PARTIDO: Qm ~ ç ESTADO: Q 1 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /9B) 



f 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § 7° do Art 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUT ADO(A): _G_l-,-r_H_' __ :_0_1 o_,r-_:::_~=~O_( -0_'";_, __________ _ 

ASSINA TURA: 
------------------~~~-----------------

GABINETE: S/a PARTIDO: ;/mv.../ ESTADO: / j 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98 ) 



, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § 7° do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

ASSINA TURA: ____ ~----L--/~~~1t___-_+__-----

GABINETE: ~s4 PARTIDO: Ir L ESTADO: ~A 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23 .004-2 (MA I/98) 



J 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § 7° do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUT ADO(A): ----"'o---......'-'--'--'...........".,-+-H------"1I--t--------

ASSINA TURA: 
----------~~~~~~--~~-------------

GABINETE: 354 PARTIDO: ___ _ ESTADO: ~SP"----

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23 .004-2 (MA I/98) 



• 

, 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° , DE 2000. 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) ~; f L - "J 

URGENTE 

"Altera a redação § r do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml7ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUT ADO(A): _~_1_' \..A:..€. __ v __ 5_ f_&ól_ f\_h_·_L8-+c---------:",L--__ 

ASSINA TURA: 
---------=~~------~-------------------

GABINETE: 1-04 b PARTIDO: rp fJ ESTADO: ?R 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 



, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

DEPUTADO(A): 

ASSINA TORA: 

URGENTE 

"Altera a redação § 7° do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

----------------------------------------

GABINETE: sY'f PARTIDO: FS-.D (3 ESTADO:~ 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98 ) 
'--------- - - -- -- -



, 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

DEPUTADO(A): OR. BENEDITO DIAS 

ASSINATURA: J 

URGENTE 

"Altera a redação § 7° do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

----~~~~~~-----------

GABINETE: 574 
----t-

PARTIDO: PPB 
----

ESTADO: AP 
-----

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.1723.004-2 (MAI /98 ) 



• 

• 

( 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

DEPUTADO(A):3' [, vi l~ s/o/ 

ASSINA TIJRA: 

URGENTE 

"Altera a redação § r do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

--~~-4~~------------------------____ _ 

GABINETE: t; ~ Cf PARTIDO: {J56 ESTADO: S P 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23.004-2 (MA I/98) 
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• 

e 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § 7° do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUT ADO( A): -----L.C-~----tt--'~""--"'--'--"'='---------__ _ 

GABINETE: Gc2g PARTIDO: l' .s Jl) f) ESTADO: 
--'--"'----f-t-

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais : 5904 ou 3904 



, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § JD do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Fam17ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUT ADO(A): _---+---"'-4-,----'Jlli=' ...::.::..'=---_________ _ 

ASSINA TORA: 
---------7~~~------------~7_---------

,/ 

GABINETE: ~3~ PARTIDO: CPQf ESTADO: SP 

Após assinad~ favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 31723.004-2 (MAI /98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § 7° do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUTADO(A): _ _ Az _ _ " --,-f0J_jj_·_~_tM _ ______ _ 

r-- ... 
> -

ASSINA TURA: ----------------------------------------

GABINETE:tr-i ~ PARTIDO: ?-r ESTADO: f?rz -----

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23 .004-2 (MA I/98) 



PROPOST A DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § 7° do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUTADO(A): ~t __ 1,J.L~~4.&~""::"' ~. ______ _ 

ASSINATURA:_ \O_ .... Z....=..PF-·=-------~~=___=___=_...,"'.L-Á--=--~-lJC-"'L.. _ ___ _ 

GABINETE: 4 35 PARTIDO: P'DT ESTADO: \2S 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

ASSINA TORA: 

URGENTE 

"Altera a redação § 7° do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

c 
----------~~--------_r----------------

GABINETE: Li 2>5 PARTIDO: 'P»r ESTADO: lCJ" 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § r do Art 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso. " 

~--- ! 
DEPUTADO(A~·~~~~~~~ __ ~~+-~ ________ _ 

ASSINATURA: eJHP.R.. OR8,-€A 
--------~~~~--t_~------------------

GABINETE: 6r1o PARTIDO: PPÓ ESTADO: H6-

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 



, 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § 7° do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da F aml7ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUT ADO(A): _-(_-1u._4._t_C:~_· _/3_v..A_~_b_(- _________ _ 

ASSINATURA:-l-t _, v.Jv_L ______________ _ 

e GABINETE: tJ ~ \; PARTIDO: t S i) G ESTADO:t1 ~ --- ---

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 



• 

• 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § r do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml7ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUTADO(A): _~~--=:..:.....::~~~~~~ _____ _ 

ASSINA 

GABINETE: PARTIDO:r?& ns ESTADO :~ 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23.004-2 (MA I/98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § r do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUT ADO(A): __ -=E::--'-.-} _v _4_!C-_KJ __ l_~--=--------=-J _______ _ 

ASSINATURA: __ ~P~· '--..:..~------=-~_~ ______ _ 

GABINETE: ? (j cL PARTIDO: ? I g ESTADO: ;e J . 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

~ GER 317.23.004-' (MA I/9') 



, . 
• 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

, DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § 7° do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUT ADO(A): __ -=--t L_C_'l_OtJ_ (, __ ~_\ln\_~_H-_() ______ _ 

ASSINATURA: 
------~rT~~~~~~--------------~ 

• GABINETE: <j 1'7 PA TIDO: çl1-~ ESTADO: VA-

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 



, 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § r do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUT ADO(A): __ E_ /J'------'.i v_O_L_v--'o'---_g_r !3_t_i_R_CJ _____ _ 

ASSINATURA: --------------+-------------------------

GABINETE: 840 PARTIDO: «13 ESTADO: ?6 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 31723 .004-2 (MAI /98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § 7° do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUT ADO(A): _-----e=E_IJ_! --'v A_l_J)--,O~-,-f:J--::..1 '3-=:..c -,-1 f2_0 ______ _ 

r 

ASSINATURA: t~ ----------------------------------------

GABINETE: 840 PARTIDO: rrj3 ---'=-- ESTADO: ?13 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23 .004-2 (MA I/98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § r do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Famz7ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUT ADO(A): __ [_ Ú_\.I'_í...L.....=....C ---=J---=é:...--S--/--,L~.!....j...:L_â---=Y\~J_~ _____ _ 

ASSINA TORA: 
------------~~----~-------------------

GABINETE: ;)5.:L ESTADO: __ _ 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 317.23.004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § 7° do Art 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUT ADO(A): -~--=---->\J"--'-->-!..:~~--r-~~..:...:...=....!....>oL-_-----

... .. 
ASSINA TURA: 

---~~~~-4~------------

GABINETE: 511 PARTIDO: 
~--""<----""""-

ESTADO: Ç\? 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98 ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § r do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUT ADO(A): -~~:..!.....d...A,.!!.ÇU.-"""74-l-'~~-------

ASSINA TURA:-----":!....-____ l--7-~4;r--------------

GABINETE: rLLto PARTIDO: prG ESTADO: f20 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 317.23.004-2 (MA I/98) 



.. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § 7° do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso. " 

DEPUT ADO(A): __ ~_'h-,-. l'1....::...:Ib'----~;....::t:~J-_Â_h..S _________ _ 

ASSINATURA: ______ -4 __________________________ ___ 

GABINETE: 0103 PARTIDO: P~Dí3 ESTADO: t-P 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

\ 

URGENTE 

"Altera a redação § r do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

i 

, ASSINA TORA: 
--~~~----~------~+---~------------

GABINETE: 9/2- PARTIDO: ~fT6 ESTADO: 6A 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 31 7.23.004-2 (MA I/98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE El\1ENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § JO do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUTADO(A): ftRNA N~O GAttlM 

ASSINATURA:_~-L~:"":":~~~~(""" _ _________ "'· __ _ 

GABINETE: 3tlf PARTIDO: ------'p_lI_ ESTADO: ~1 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23 .004-2 (MA I/98 ) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § r do A rt. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUT ADO(A): _____ fu_""'_, llZt_l __ .áv_)J--.:I_O_f-____ _ 

ASSINATURA: ______________ 4=~ ____ ~~------------

GABINETE: 3it~ PARTIDO: R ~ ~ ESTADO: ES 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI/98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § r do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

DEPUT ADO(A): _----=---r------'-r--=-L----=:~_Rt___=___=D-S--<-A--t----

ASSINA TORA: 
--r+--------~--_r~----~~~~--------

GABINETE: ~(Q O PARTIDO: ESTADO: -C:-.s 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23.004-2 (MA I/98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

(Apoiamento) 

,DE 2000. 

URGENTE 

"Altera a redação § r do Art. 226 
da Constituição Federal, no 
Capítulo da Faml1ia, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso." 

/vIl -r-. / 

DEPUT ADO(A): __ .l-7"'r-_-----It'-4+-____ 0_ V ____ _ 

ASSINATURA: ___ --j~W»---_+-+__--------

GABINETE 6J) I PARTIDO f/;!P4TADO.1J 
--'------+--

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23 .004-2 (MA 1/98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 214. DE 2000 

I - RELATÓRIO 

Altera a redação do § 7° do art. 226 da Constituição 
Federal, no Capítulo da Família, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso. 
Autores: Deputado ALDIR CABRAL e outros 
Relatora : Deputada RITA CAMATA 

1. A proposta de Emenda à Constituição, em comento, tem por finalidade dar nova redação 
ao § 7° do art. 226 da Constituição Federal: 

"Art. 226 ..... .... ......... ................... .................... ............. . 

§ 7° Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade responsável , 
o planejamento familiar é um direito a ser exercido através da livre decisão do casal , 
competindo ao Estado: 
I - propiciar recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada 
qualquer forma coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas; 
11 - atender, de modo irrecusável, na rede hospitalar pública ou conveniada, a livre decisão 
do casal que, já possuindo dois ou mais filhos, pretenda a limitação definitiva de sua prole 
através de procedimento cirúrgico próprio a que se submeta o homem ou a mulher." 

2. Na justificação afirma: 

"A presente Proposta de Emenda à Constituição objetiva suprir a terrível 
discriminação social que, inadvertidamente, o Poder Constituinte originário registrou 
entrelinhas na Constituição vigente. A Carta Magna, mesmo avançando no que se refere à 
elevação do planejamento familiar à qualidade de um direito constitucional, possibilitou 
que referido direito se tomasse privilégio apenas das classes sociais mais favorecidas que, 
com acesso aos melhores hospitais particulares e assistidas pelos mais caros "planos de 
saúde", têm acesso, a qualquer momento, às cirurgias próprias de laqueadura ou de 
vasectomia. 

O mesmo não ocorre com as camadas mais pobres da sociedade que, dependentes 
da medicina "oferecida" pelo Estado, nesta não vislumbra a possibilidade do exercício de 
seu direito ao planejamento familiar uma vez que a rede hospitalar pública ou conveniada 
não adota e nem oferece os procedimentos cirúrgicos próprios à limitação definitiva da 
prole. 

Este descompasso que existe entre o acesso ao direito que é dado às classes "A", 
"B" e "C" da sociedade e a negação do mesmo direito às classes "D", "E", "F" gera a 
discriminação social que produz, cada vez mais, o crescimento da população pobre e 

GER 31723004-2 IJUN/991 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

miserável, ao tempo em que os mais ricos e abastados, a partir da chamada classe média, 
planejam e limitam suas proles, assistidos pela medicina privada e pelos planos privados de 
saúde. 

o Constituinte originário foi sábio, justo e moderno ao estabelecer que o 
planejamento familiar é um direito. E mais, avançou quando fixou na livre decisão do casal 
a única maneira de ser vivenciado o mencionado direito. Ninguém pode interferir ou 
influenciar na decisão soberana do casal. Mas, se não pode influenciar, igualmente, não 
pode frustrar. Mas, se não se obriga o Estado a satisfazer o direito do casal, sempre os 
pobres e miseráveis serão vítimas da própria constituição que, neste caso, se torna 
madrinha da pobreza e da miséria e carrasca das vítimas inocentes do abandono a que o 
Estado relega as famílias das classes mais empobrecidas. 

O planejamento familiar, se possibilitado a todas as famílias, será um fator 
importante no processo de equilíbrio social e de distribuição de renda. Somente 
alcançaremos um padrão verdadeiro e equilibrado de democracia social se, na 
Constituição, o direito ao planejamento familiar for deferido a todos os casais brasileiros, 
inclusive aos que estão incluídos entre os mais de quarenta milhões de brasileiros que 
convivem na linha da pobreza constrangedora e da miséria aviltante." 

É o relatório. 

11 - VOTO DA RELATORA 

l. Na forma do Regimento Interno (arts. 32, fi, b, e 202), compete à Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação opinar sobre a admissibilidade de Proposta de 
Emenda à Constituição, cuidando de verificar se foi apresentada pela terça parte, no 
mínimo, do número de Deputados (art. 60, I, da CF e art. 202, I, do RI) o que, segundo se 
afirma nos autos, está atendido. 

2. Por outro lado, não poderá a Constituição ser emendada na vigência de intervenção 
federal, de estado de defesa ou de estado de sítio (art. 60, § 1°, da CF), circunstâncias 
que, por ora, não ocorrem. 

3. Há que considerar, outrossim, que não será objeto de deliberação a proposta de emenda 
tendente a abolir (art. 60, § 4°, da CF) a forma federativa de Estado (inciso I), o voto 
direto, secreto, universal e periódico (inciso lI), a separação dos Poderes (inciso III) ou 
os direitos e garantias individuais (inciso IV). 

4. A proposta de emenda à Constituição em apreço não afronta nenhuma dessas vedações, 
passando pelo crivo das regras constitucionais invocadas, o que abre caminho para o curso 
de sua regular tramitação. 

5. Nessas condições, o voto é pela sua admissibilidade na forma do Substitutivo anexo, 
visando adequá-la às regras da Lei Complementar n° 95/98. 

Sala da Comissão, em 

Deputada RITA 

Relatora 

A 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 214, DE 2000 

SUBSTITUTIVO DA RELATORA 

Dá nova redação ao § 7°, do art. 226, 
da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3° do 
art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional : 

Art. 1° O § 7°, do art. 226, da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 226 ........................... ................ ...... ...................... . . 

§ 7° Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 
responsável , o planejamento familiar é um direito a ser exercido através da livre decisão do 
casal , competindo ao Estado: 

I - propiciar recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, 
vedada qualquer forma coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas; 

II - atender, de modo irrecusável, na rede hospitalar pública ou conveniada, a livre 
decisão do casal que, já possuindo dois ou mais filhos, pretenda a limitação definitiva de 
sua prole através de procedimento cirúrgico próprio a que se submeta o homem ou a 
mulher." (NR) 

Art. 2° Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em :J. O / () b /.200 c2... 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 214, DE 2000 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou, contra os votos dos Deputados Waldir 
Pires, Fernando Coruja, José Roberto Batochio, Luiz Eduardo Greenhalgh e 

.. Gerson Peres, pela admissibilidade, com substitutivo, da Proposta de Emenda 

., à Constituição nº 214/2000, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Rita 
Camata. O Deputado Fernando Coruja apresentou voto em separado. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ney Lopes - Presidente, Jaime Martins, Igor Avelino e Léo 
Alcântara - Vice-Presidentes, Alceu Collares, Aldir Cabral, Alexandre Cardoso , 
André Benassi, Asdrubal Bentes, Bispo Rodrigues, Coriolano Sales, Edmar 
Moreira, Geovan Freitas, Gerson Peres, Inaldo Leitão, José Antonio Almeida, 
José Dirceu , José Genoíno, José Roberto Batochio, Luiz Eduardo Greenhalgh, 
Mendes Ribeiro Filho, Murilo Domingos, Nelson Otoch, Nelson Pellegrino, 
Nelson Trad, Oliveira Filho, Osmar Serraglio, Paes Landim, Paulo Magalhães, 
Raimundo Santos, Robson Tuma, Roland Lavigne, Vilmar Rocha, Zenaldo 
Coutinho, Anivaldo Vale, Átila Lins, Átila Lira, Bonifácio de Andrada , 
Cleonâncio Fonseca, Dilceu Sperafico, Dr. Rosinha, Fernando Coruja, e Gonzaga Patriota, Jair Bolsonaro, Mauro Benevides, Moreira Ferreira, Osvaldo 
Biolchi, Themístocles Sampaio, Waldir Pires e Wilson Santos. 

Sala da Comissão, em 11 de dezembro de 2002 

Dep ES 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 214, DE 2000 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJR 

Dá nova redação ao § 7°, do art. 226, 
da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3° do 
art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1° O § 7°, do art. 226, da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 226 .................. ...................................................... . 

§ 7° Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 
responsável, o planejamento familiar é um direito a ser exercido através da livre decisão do 
ca aI, competindo ao Estado: 

I - propiciar recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, 
vedada qualquer forma coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas; 

II - atender, de modo irrecusável, na rede hospitalar pública ou conveniada, a livre 
decisão do casal que, já possuindo dois ou mais filhos, pretenda a limitação definitiva de 
sua prole através de procedimento cirúrgico próprio a que se submeta o homem ou a 
mulher." (NR) 

Art. 2° Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 11 de dezembro de 2002 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO, JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N.o 214/2000 

Altera a redação do § 7° do artigo 226 

da Constituição Federal, no Capítulo da 

Família, da Criança, do Adolescente e do 

Idoso. 

Autor: Dep. Aldir Cabral e outros 

Relator: Dep. Rita Camata 

VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO FERNANDO CORUJA 

I - INTRODUÇÃO 

o artigo 226 da Constituição Federal refere-se à Proteção especial 
devida pelo Estado para a família, que é a base da sociedade. O parágrafo 7° 

garante o direito de livre planejamento familiar por parte do casal, reservando 
para o Estado o dever de propiciar recursos educacionais e científicos para o 
exercício desse direito, vedando qualquer forma coercitiva de por parte das 
instituições oficiais ou privadas. 

A Proposta de Emenda Constitucional vem, exatamente, propor uma 
alteração redacional no referido parágrafo, desmembrando-o em dois incisos e 
determinando que compete ao Estado, além de propiciar os recursos 
educacionais e científicos para que o casal possa exercer o seu direito de livre 
decisão acerca do planejamento familiar (inciso I), também atender, de modo 
irrecusável, na rede hospitalar pública ou conveniada, a livre decisão do casal 
que, já possuindo dois ou mais filhos, pretenda a limitação definitiva de sua prole 
através de procedimento cirúrgico próprio a que se submeta o homem ou a 
mulher. 

Justificam os autores da proposta que existe um profunda 
discriminação social que necessita ser suprida, discriminação esta que traduz-se 
na impossibilidade de as camadas menos privilegiadas da sociedade de fazerem 
seus planejamentos familiares por não terem acesso aos hospitais particulares, 
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dependem da rede hospitalar pública ou conveniada que não adota e nem oferece 
os procedimentos cirúrgicos próprios à limitação definitiva da prole. Assim, 
somente a parte mais favorecida da sociedade, assistida pelos mais caros planos 
de saúde, que propiciam acesso às cirurgias próprias de laqueadura e 
vasectomia, teria como efetivar o seu direito de planejamento familiar. 

Em seu voto, a relatora da proposta sugere sua admissibilidade por 
não haver afronta ao § 4° do artigo 60 da CF, que trata das vedações ao poder de 
emendar. 

11- PARECER 

Compete à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 
somente a análise quanto à admissibilidade das propostas de emenda à 
Constituição que por aqui tramitam. No entanto, cumpre-nos alertar para algumas 
questões relevantes, que podem culminar num atraso desnecessário do processo 
legislativo se não abordadas tempestivamente. 

Trata-se da existência de uma Lei que já disciplina a matéria contida 
no parágrafo 7°, artigo 226 da Constituição Federal, objeto, também, da Proposta 
de Emenda que ora tramita nesta Comissão e que analisamos. 

A Lei 9.263/96, que regula o parágrafo 7° do artigo 226 da CF, em 
seu artigo 3° determina que o planejamento familiar é parte integrante do conjunto 
de ações de atenção à mulher, ao homem ou ao casal, dentro de uma visão de 
atendimento global e integral à saúde. Determina, na seqüência, que as 
instâncias gestoras do Sistema Único de Saúde, em todos os seus níveis, 
obrigam-se a garantir, em toda a sua rede de serviços, no que respeita a atenção 
à mulher, ao homem ou ao casal, programa de atenção integral à saúde, em 
todos os seus ciclos vitais, que inclua, como atividade básica, dentre outras, a 
assistência à concepção e à contracepção (artigo 3°, parágrafo único, inciso I da 
Lei). 

Também o artigo 9° da mesma Lei dispõe que para que haja o 
efetivo exercício do direito ao planejamento familiar, serão oferecidos todos os 
métodos e técnicas de concepção e contracepção cientificamente aceitos e que 
não coloquem em risco a vida e a saúde das pessoas, garantida a liberdade de 
opçao. 
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Quanto à esterilização voluntária , conforme o artigo 10 da Lei , esta 
só poderá ser real izada em homens e mulheres com capacidade civil plena e 
maiores de vinte e cinco anos de idade ou, pelo menos, com dois filhos vivos. 
Igualmente, são vedadas esterilizações que possam colocar em risco a vida ou 
saúde da mulher ou do futuro concepto, devendo o fato ser testemunhado em 
relatório escrito e assinado por dois médicos. 

Como se nota, todos os detalhamentos necessários para a segura 
efetivação do direito garantido constitucionalmente de planejamento familiar, 
encontram-se expressos na Lei 9.263/96, distribuídos em 25 artigos. Assim, não 
podemos, agora, pretender que uma simples emenda redacional ao parágrafo 7° 
do artigo 226 da CF possa tornar efetivo o exercício de direito que mereceu 25 
artigo de uma Lei. 

o princípio da Razoabilidade necessariamente deve ser observado 
quando da tramitação de uma Proposta de Emenda à Constituição que visa 
efetivar um direito que já está regulamentado em Lei , pronto para ser usufruído 
pelas pessoas. 

Sala da Comis - o, em )tf de dezembro de 2002. 

NANDO CORUJA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 214-A, DE 2000 
(DO SR. ALDIR CABRAL E OUTROS) 

Altera a redação do § 7º do art. 226 da Constituição Federal, no Capítulo da Família, da 
Criança, do Adolescente e do Idoso; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça 
e de Redação, pela admissibilidade, com substitutivo, contra os votos dos Deputados 
Waldir Pires, Fernando Coruja, José Roberto Batochio, Luiz Eduardo Greenhalgh e Gerson 
Peres (relatora: DEP. RITA CAMATA). 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

, 

SUMARIO 

I - Proposta inicial 

II - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- parecer da relatora 
- substitutivo oferecido pela relatora 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 
- voto em separado 
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Of. nO 1369/02 - CCJR 
Publ ique-se. 
Em 18/12/02. 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Brasília, em 13 de /2- de 2002 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para as providências 
regimentais cabíveis, a Proposta de Emenda à Constituição n° 214/00, 

/ 

apreciada por este Orgão Técnico, no dia 11 de dezembro do corrente. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência 
protestos de elevada estima e distinta consideração . 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado AÉCIO NEVES 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

GER 3.17. 23.004-2 (JUNtOO) 



Câmara dos Deputados 

REQ 526/2003 
Autor: 

Data da 
Apresentação: 

Ementa: 

Forma de 
Apreciação: 

Despacho: 

Regime de 
tramitação: 

Reginaldo Germano 

26/03/2003 

Solicita-se que seja desarquivada a proposição arquivada em 
virtude do Art. 105 do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados. 

Nos termos do parágrafo único do art. 105 do RICO, DEFIRO o 
desarquivamento da PEC-214/2000. Publique-se. 

Em 14 105 12003 

Presidente 
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5;26/03 
REQUERIMENTO N° , DE 2003 

Solicita-se que seja desarquivada a 
proposição arquivada em virtude do 
Art. 105 do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados. 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, requero a Vossa Excelência o desarquivamento 
da proposição arquivada em função do Art. 105 do Regimento Interno 
desta Casa: 

• PEC- 214/2000 

Sala das Sessões, 20 de mar o de 2003 
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